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SESSÃO SOLENE DE POSSE GESTÃO 2009/2012 
 
01 de janeiro de 2009 
  
 
 
1.º - CONVIDAR VEREADORES PARA COMPOR A MESA; 
 
2.º - CONVIDAR A TODOS PARA EM PÉ OUVIR O HINO NACIONAL; 
 
3.º - CONVIDAR OS VEREADORES ELEITOS PARA OCUPAR SUAS MESAS 
COM ENTRAGA DE DIPLOMA E DECLARAÇÃO DE BENS; 
 
4.º - DAR POSSSE AOS VEREADORES ELEITOS COM O SEGUINTE 
PRONUNCIAMENTO: 
 
“PROMETO CUMPRIR A CONSTITUIÇÃO DA REPUBLICA FEDERATIVA DO 
BRASIL, A CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, A LEI 
ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE ELDORADO DO SUL  E AS DEMAIS LEIS, 
DESEMPENHAR COM LEALDADE O MANDATO QUE ME FOI OUTORGADO E 
PROMOVER O BEM GERAL DO POVO, EXERCENDO, COM PATRIOTISMO E 
HONRA AS FUNÇÕES OD MEU CARGO”. 
 
5.º - SUSPENDO A SESSÃO PARA A ELEIÇÃO DA MESA DIRETORA; 
 
6.º - ELEIÇÃO DAS COMISSÕES PERMANETES; 
 
7.º - ELEIÇÃO DA COMISSÃO REPRESENTATIVA (MESA DIRETORA); 
 
8.º - DAR POSSE AO PREFEITO E VICE-PREFEITO COM O SEGUINTE 
PRONUNCIAMENTO: 
  
“PROMETO CUMPRIR A CONSTITUIÇÃO DA RPUBLICA FEDERATIVA DO 
BRASIL, A CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, A LEI 
ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE ELDORADO DO SUL  E AS DEMAIS LEIS, 
DESEMPENHAR COM LEALDADE O MANDATO QUUE ME FOI OUTORGADO E 
PROMOVER O BEM GERAL DO POVO, EXERCENDO, COM PATRIOTISMO E 
HONRA AS FUNÇÕES OD MEU CARGO”. 
 
9.º - PRONUNCIAMENTO DOS VEREADORES,  VICE-PREFEITO E PREFEITO; 
 
I - VEREADORA NOEMI DA SILVA ROQUE; 
 
II - VEREADOR DOMINGOS SÁVIO SALVADOR; 
 
III - VEREADOR EDEM MÁRIO CESÁRIO; 
 
IV - VEREADOR FRANCISCO ALEXANDRE MORFAN; 
 



 2

V - VEREADOR JOSÉ CARLOS SOUZA DA SILVA; 
 
VI - VEREADOR  PAULO CÉSAR DE FREITAS BATISTA 
 
VII – VEREADOR ROGÉRIO GOETZ MUNHOZ; 
 
VIII - VEREADOR ROMEU WILHELM; 
 
IX - VICE-PREFEITO JOÃO CARLOS VIEIRA; 
 
X - PREFEITO ERNANI DE FREITAS GONÇALVES;  
 
XI – PRONUNCIAMENTO DO PRESIDENTE ELEITO; 
 
XII - OUTRAS AUTORIDADES.... 
 
 9.º - CONVIDAR AUTORIDADES RELIGIOSAS PARA DAR A BENÇÃO; 
 
10.º - ATO DE ENCERRAMENTO: 
          
         CONVIDA A TODOS PARA EM PÉ OUVIR O HINO DO ESTADO DO RIO 
GRANDE DO SUL; 
 
         CONSIDERAÇÕES FINAIS. 
  
    
 


